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 Art. 8º A inobservância do disposto neste Decreto, em especial 
das condições impostas pelo art. 7º, caracteriza a utilização indevida dos 
incentivos e isenções fiscais.

 Art. 9º A autorização objeto deste Decreto não gera direito adqui-
rido, podendo ser revista e o incentivo, isenção e benefício fiscal revogados 
de ofício, nos termos dos arts. 18 e 19, da Lei nº 2.528/1997, quando com-
provado que a Empresa:

 I - incorreu em infração dolosa, com simulação, fraude ou con-
luio, respondendo, inclusive, os responsáveis, criminalmente, na forma da 
lei;

 II - usufruiu indevidamente de incentivos e isenções fiscais, hi-
pótese em que os tributos tornam-se devidos, nos termos do artigo anterior.

 Art. 10. A concessão de qualquer incentivo ou benefício fiscal, 
inclusive os previstos no art. 9°, da Lei nº 2.528, de 23 de maio de 1997, 
deverá ser precedida de ampla avaliação pelo Conselho Municipal de De-
senvolvimento Econômico - CONTEDE

 Art. 11. A Empresa beneficiária objeto deste Decreto deverá exi-
bir, na frente do estabelecimento, nos termos da Lei n° 2.528/1997, placa 
alusiva ao incentivo medindo no mínimo 1m² (um metro quadrado), com a 
seguinte inscrição: “A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA PAR-
TICIPA DESTE EMPREENDIMENTO COM OS INCENTIVOS E BENE-
FÍCIOS FISCAIS DA LEI Nº 2.528/97”.

 Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 14 de setembro de 
2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 22.918, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei de Prote-
ção de Dados Pessoais (LGPD) –, no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Execu-
tivo Municipal.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; com 
base no Processo Administrativo SEI nº 00021.000211/2022-89,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); e

CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos e entidades, que compõem a 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, se adequa-
rem à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),

 DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –, no âmbito da Ad-
ministração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, estabelecendo 
competências, procedimentos e providências correlatas a serem observados 
por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção de dados pessoais.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, con-
vicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida se-
xual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identifica-
do, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na 
ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido 
em um ou em vários locais em suporte eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são ob-
jetos de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 
a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal 
de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que 
se referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, arma-
zenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade 
de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual 
o titular dos dados concorda com o tratamento de seus dados pessoais para 
uma finalidade determinada;

XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de go-
vernança de dados pessoais que estabeleçam as condições de organização, 
o regime de funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os 
padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos agentes envolvi-
dos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervi-
são e de mitigação de riscos, o plano de respostas a incidentes de segurança 
e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais;

XIV - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência in-
ternacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de 
bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento 
de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamen-
te, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento 
permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados.

Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entida-
des municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, especí-
ficos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento 
posterior de forma incompatível com essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informa-
das ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a rea-
lização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, propor-
cionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita so-
bre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de 
seus dados pessoais;
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, rele-
vância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cum-

primento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e 
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agen-
tes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações aci-
dentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em 
virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para 
fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da 
adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cum-
primento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas.

Parágrafo único. Ressalta-se que os princípios devem se adequar às peculia-
ridades da execução de políticas públicas e ao sigilo necessário às fases de 
determinados processos administrativos, assegurado o acesso quando findar 
a necessidade de sigilo.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Seção I
Das responsabilidades na Administração Pública Municipal

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos e entidades que 
compõem a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos 
da Lei Federal nº 13.709, de 2018, deve realizar e manter continuamente 
atualizados:

I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pes-
soais em suas unidades;

II - a análise de risco;

III - o plano de adequação, observadas as exigências do art. 14, deste De-
creto;

IV - o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando solicitado.

Parágrafo único. Para fins do inciso III, deste artigo, os órgãos e entidades 
que compõem a Administração Pública Municipal Direta e Indireta devem 
observar as diretrizes editadas pela Procuradoria Geral do Município, após 
deliberação favorável da Comissão Interna de Implementação da Lei Geral 
de Proteção de Dados - CII-LGPD.

Seção II
Do encarregado pelo tratamento de dados pessoais  

Art. 5º Fica designada a Procuradoria Geral do Município para ser o en-
carregado pelo tratamento dos dados pessoais no âmbito do Município de 
Teresina, para os fins do art. 41, da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

§ 1º O Procurador Geral do Município poderá indicar servidor efetivo para 
assumir o encargo de encarregado pelo tratamento dos dados pessoais. O 
encarregado será nomeado por ato do Prefeito no exercício de sua discricio-
nariedade, conforme juízo de conveniência e oportunidade.

§ 2º A identidade e as informações de contato do encarregado devem ser 
divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no Portal Institucional 
da Prefeitura de Teresina, em seção específica sobre tratamento de dados 
pessoais.

§ 3º A Procuradoria Geral do Município poderá propor a criação de equipe 
para apoiar o encarregado no desempenho de suas atribuições.

Art. 6º São atribuições do encarregado pelo tratamento de dados pessoais:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos 
e adotar providências;
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II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados da Administração Pública Di-
reta e Indireta a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção 
de dados pessoais;

IV - editar diretrizes para a elaboração dos planos de adequação, conforme 
art. 4º, inciso III deste Decreto;

V - determinar a órgãos e entidades da Prefeitura a realização de estudos 
técnicos para elaboração das diretrizes previstas no inciso IV, deste artigo;

VI - submeter à Comissão Interna de Implementação da Lei Geral de Prote-
ção de Dados - CII-LGPD, sempre que julgar necessário, matérias atinentes 
a este Decreto;

VII - decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a res-
peito da adoção de padrões e de boas práticas para o tratamento de dados 
pessoais, nos termos do art. 32, da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

VIII - providenciar a publicação dos relatórios de impacto à proteção de 
dados pessoais previstos pelo art. 32, da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

IX - providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacio-
nal com medidas cabíveis para fazer cessar uma afirmada violação à Lei 
Federal nº 13.709, de 2018, nos termos do art. 31 daquela Lei, o encaminha-
mento ao órgão ou entidade municipal responsável pelo tratamento de dados 
pessoais, fixando prazo para atendimento à solicitação ou apresentação das 
justificativas pertinentes;
X - avaliar as justificativas apresentadas nos termos do inciso X, deste arti-
go, para o fim de:

a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção das medidas solici-
tadas pela autoridade nacional;
b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as justificativas pertinen-
tes à autoridade nacional, segundo o procedimento cabível;

XI - requisitar dos órgãos e entidades responsáveis as informações pertinen-
tes, para sua compilação em um único relatório, caso solicitada pela auto-
ridade nacional a publicação de relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais, nos termos do art. 32, da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

XII - executar as demais atribuições estabelecidas em normas complemen-
tares.

§ 1º O encarregado pelo tratamento de dados pessoais terá os recursos ope-
racionais e financeiros necessários ao desempenho dessas funções e à ma-
nutenção dos seus conhecimentos, bem como acesso motivado a todas as 
operações de tratamento.

§ 2º O encarregado pelo tratamento de dados pessoais está vinculado à obri-
gação de sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas funções, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 2018, com a Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, e com o Decreto Federal nº 53.623, de 
12 de dezembro de 2012.

Art. 7º Os órgãos e entidades que compõem à Administração Pública Muni-
cipal Direta e Indireta da Prefeitura deverão:

I - dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos e entidades, às or-
dens e recomendações do encarregado pelo tratamento de dados pessoais;

II - atender às solicitações encaminhadas pelo encarregado pelo tratamento 
de dados pessoais, no sentido de fazer cessar uma afirmada violação à Lei 
Federal nº 13.709, de 2018, ou apresentar as justificativas pertinentes;

III - encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado:

a) informações sobre o tratamento de dados pessoais que venham a ser so-
licitadas pela autoridade nacional, nos termos do art. 29, da Lei Federal nº 
13.709, de 2018;
b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou informações ne-
cessárias à elaboração de tais relatórios, nos termos do art. 32, da Lei Federal 
nº 13.709, de 2018.

IV - assegurar que ao encarregado pelo tratamento de dados pessoais seja 
informado, de forma adequada e em tempo útil, de todas as questões rela-

cionadas com a proteção de dados pessoais no âmbito do Poder Executivo 
municipal.

Art. 8º Cabe à Empresa Teresinense de Processamento de Dados (PRODA-
TER): 

I - oferecer os subsídios técnicos necessários à edição das diretrizes pelo 
encarregado pelo tratamento de dados pessoais para a elaboração dos planos 
de adequação;

II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, os órgãos e os entes munici-
pais na implantação dos respectivos planos de adequação.

Art. 9º Cabe à Comissão Interna de Implementação da Lei Geral de Proteção 
de Dados - CII-LGPD, por solicitação do encarregado pelo tratamento de 
dados pessoais:

I - deliberar sobre proposta de diretrizes para elaboração dos planos de ade-
quação, nos termos do art. 4º, parágrafo único, deste Decreto;

II - deliberar sobre qualquer assunto relacionado à aplicação da Lei Federal 
nº 13.709, de 2018, e do presente Decreto pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal.

CAPÍTULO III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 10. O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Municipal deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das 
atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade 
pública e a persecução do interesse público;

II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, 
com o fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão 
legal, finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua exe-
cução.

Art. 11. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal po-
dem efetuar o uso compartilhado de dados pessoais com outros órgãos e 
entidades públicas para atender a finalidades específicas de execução de 
políticas públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os prin-
cípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º, da Lei Federal nº 
13.709, de 2018.

Art. 12. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Muni-
cipal transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de 
dados a que tenha acesso, exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, obser-
vado o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 2011;

II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por 
meio de cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos con-
gêneres, cuja celebração deverá ser informada pelo responsável ao encarre-
gado para comunicação à autoridade nacional de proteção de dados;

IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a 
prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança 
e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para 
outras finalidades.

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo:

I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida 
pelo órgão ou entidade municipal à entidade privada;

II - as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprome-
timento do nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade 
municipal.
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Art. 13. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal podem 
efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa 
de direito privado, desde que:

I - o encarregado pelo tratamento de dados pessoais informe a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, na forma do regulamento federal corres-
pondente;

II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 
13.709, de 2018;
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade 
nos termos do art. 11, inciso II, deste Decreto;
c) nas hipóteses do art. 12, deste Decreto.

Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação 
dos dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e 
o órgãos e entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para 
as finalidades indicadas no ato do consentimento.

Art. 14. Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte:

I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veícu-
los de fácil acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na 
internet, bem como no Portal da Transparência, em seção específica a que se 
refere o § 2º, do art. 5º, deste Decreto;

II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autori-
dade Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, § 1º, e do art. 27, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

III - manutenção de dados em formato interoperável e estruturado para o 
uso compartilhado de dados com vistas à execução de políticas públicas, à 
prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral.

Art. 15. As empresas públicas e as sociedades de economia mista integrantes 
da Administração Municipal indireta que atuarem em regime de concorrên-
cia, sujeitas ao disposto no art. 173, da Constituição Federal, deverão ob-
servar o regime relativo às pessoas jurídicas de direito privado particulares, 
exceto quando estiverem operacionalizando políticas públicas e no âmbito 
da execução delas, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão 
comprovar ao encarregado pelo tratamento de dados pessoais estar em con-
formidade com o disposto no art. 4º, deste Decreto, no prazo de 180 (cento 
e oitenta dias) dias, a contar da sua publicação.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 14 de setembro de 
2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 1.201/2022 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, 
inciso XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na Lei nº 2.138, de 
21 de julho de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Te-
resina), em especial o seu art. 45; e em atenção à Requerimento e à Decisão 
Administrativa nº 2705, de 29.08.2022, constantes no Processo Adminis-
trativo SEI n° 00044.003067/2022-12, resolve  EXONERAR,  a pedido, o 
servidor público municipal DIOGO AUGUSTO FROTA DE CARVALHO, 
CPF nº 004.782.333-02, matrícula nº 050708, do cargo de Professor Se-
gundo Ciclo, Classe “C”, Nível “IV”, da Secretaria Municipal de Educa-
ção - SEMEC, com efeitos a partir de 07.07.2022.  Gabinete do Prefeito 

Municipal de Teresina (PI), em 14 de setembro de 2022.  JOSÉ PESSOA 
LEAL Prefeito de Teresina  ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS Se-
cretário Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 1.202/2022 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, 
inciso XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na legislação vigente, 
com destaque para a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de 
Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações 
posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, 
pela Lei Complementar nº 5.582, de 10.05.2021, pela Lei Complementar nº 
5.584, de 13.05.2021 e pela Lei Complementar nº 5.704, de 24.02.2022; e 
em atenção ao Memorando 40/2022/DPE-SEM, constante no Processo Ad-
ministrativo SEI nº 00043.011310/2022-16, resolve  EXONERAR  LUIZ 
EDUARDO RAMOS DE ARAÚJO, CPF nº 060.183.533-69, do cargo de 
Assistente de Atendimento ao Público I, Símbolo DAM-3, da Secretaria 
Municipal de Finanças - SEMF.  Gabinete do Prefeito Municipal de Tere-
sina (PI), em 14 de setembro de 2022. JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de 
Teresina ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS Secretário Municipal 
de Governo        

PORTARIA Nº 1.203/2022 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, 
inciso XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na legislação vigente, 
com destaque para a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de 
Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações 
posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, 
pela Lei Complementar nº 5.582, de 10.05.2021, pela Lei Complementar 
nº 5.584, de 13.05.2021 e pela Lei Complementar nº 5.704, de 24.02.2022; 
e em atenção ao Memorando 40/2022/DPE-SEM, constante no Processo 
Administrativo SEI nº 00043.011310/2022-16, resolve NOMEAR  LUIZ 
EDUARDO RAMOS DE ARAÚJO, CPF nº 060.183.533-69, para exercer 
o cargo de Assistente de Apoio à Divisão, Símbolo DAM-4, da Secretaria 
Municipal de Finanças - SEMF.  Gabinete do Prefeito Municipal de Tere-
sina (PI), em 14 de setembro de 2022.    JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de 
Teresina    ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS Secretário Municipal 
de Governo 

PORTARIA Nº 1.205/2022 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERE-
SINA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na Lei nº 
2.138, de 21 de julho de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Teresina), em especial o seu art. 45; e em atenção ao Ofício nº 
3910/2022 – GAB-PRES-FMS, constante do Processo Administrativo SEI 
n° 00045.045318/2022-96, resolve  EXONERAR,  a pedido, a servidora 
pública municipal ELAYNE MAYRA ALVES GRACIANO DO MONTE, 
CPF nº 026.213.693-75, matrícula nº 50861, do cargo de Assistente Técni-
co Administrativo, especialidade  Auxiliar de Administração, da Fundação 
Municipal de Saúde - FMS, com efeitos a partir de 23.08.2022.  Gabinete 
do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 14 de setembro de 2022. JOSÉ 
PESSOA LEAL Prefeito de Teresina  ANDRÉ LOPES EVANGELISTA 
DIAS Secretário Municipal de Governo 

RETIFICAÇÃO (PORTARIA Nº 1.171/2022, DE 5 DE SE-
TEMBRO DE 2022) Em atenção ao Processo Administrativo SEI no 
00042.004443/2021-14, de 06.09.2021, e à Portaria nº 1.171/2022, de 
05.09.2022, que aposentou a servidora pública municipal MARIA DA 
CONCEIÇÃO FERREIRA DE SOUSA, portadora do CPF nº 337.874.503-
78, no cargo de Auxiliar Operacional Administrativo, especialidade Auxiliar 
de Serviços, matrícula n° 001252, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção - SEMEC, no tocante, especificamente, à referência a que pertence a ser-
vidora, indicada, expressamente, na frente da referida Portaria:   onde se lê:  
“.... Referência ‘C4’....” leia-se: “.... Referência ‘C5’....” Teresina (PI), 14 
de setembro de 2022. JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de Teresina ANDRÉ 
LOPES EVANGELISTA DIAS Secretário Municipal de Governo 

TERMO DE DOAÇÃO. O doador MUNICÍPIO DE TERESINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, legalmente representado pelo Prefeito 
Municipal, JOSÉ PESSOA LEAL, e a empresa donatária LOCATRANS 
TRANSPORTE DE CARGAS E MALOTES EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.792.229/0001-74, inscrição estadual n° 19.581.051-1 e inscri-
ção municipal n° 45.890-92 representada legalmente por ANTONIA RÉ-
GIA CRONEMBERGER COÊLHO, portador do C.P.F. Nº 315.038.963-15 
e C.I. Nº 9.10907 SSP-PI vêm, com suporte na Lei nº 2.528, de 23 de maio 
de 1997, e, ainda, conforme o Decreto n° 22.868 de 30 de agosto de 2022, 
acordar os termos da presente DOAÇÃO de imóvel integrante do acervo 


